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NoTA: ANEXAR FOTOCOPIA DO NUMERO DE CONTRIBUINTE

Nome:
Morada:
Cédigo Postal:
Telefone
Telemével:
Email:
Modalidade:
Pseudénimo:
Titulo da Obra:



REGULAMENTO:

1. O Prémio de fotografia da Murtosa, promovido pela Camara Municipal da Murtosa,
apresenta-se sob a forma de concurso e destina-se a promocéo e divulgacéo do Concelho,
bem como a constituicdo de um acervo fotografico, produzido a partir da heterogeneidade
dos autores participantes, incentivando e premiando aqueles que se distingam pela valoracao
dos contelidos, da sua relagdo com o tema, da qualidade da producéo técnico-estética e de
uma aproximacgéo a contemporaneidade criativa.

2. O tema central do tratamento fotografico sera “O Mar que respiramos”.

3. Podem concorrer todos os fotégrafos portugueses, ou estrangeiros que residam em
Portugal.

4. Os concorrentes gozam de inteira liberdade no tratamento tematico, bem como na escolha
das técnicas/processos fotograficos e suportes a utilizar.

5. Cada concorrente pode apresentar até 3 imagens inéditas, ndo publicadas ou expostas
anteriormente.

6. A mancha das imagens efetivamente impressa, devera ter dimensdes até ao limite de
50X50 cm.

7. Deverdo ser indicados titulos as fotografias.

8. Os trabalhos deverdo ser devidamente embalados, processando-se a sua identificagdo
através de pseudoénimo do autor aposto no verso de cada imagem a concurso. Em anexo,
em envelope fechado e identificado no seu exterior com o pseudénimo do autor, deve
constar a ficha de inscricdo devidamente preenchida, mencionando o suporte fotografico
apresentado, nome e morada completa do autor, pseudénimo e titulo das fotos.

9. Os trabalhos poder&o sser enviados por via postal, ou entregues na:
Camara Municipal da Murtosa

Gabinete de Coordenacéo Cultural

Praca do Municipio, n®1

3870-101 Murtosa

10. A organizacgéo néo se responsabilizara por eventuais danos ou extravios ocorridos
durante o envio.

11. A data limite da recepc¢éo dos trabalhos é até ao dia 15 DE SETEMBRO.
12 Sera constituido um Juri, composto por 3 membros, integrando 2 elementos de
reconhecida a idoneidade no quadro da expresséo fotografica e 1 em representacéo da

Autarquia.

13. Das reunides do juri serdo lavradas atas das quais constam as deliberacoes e respetivas
fundamentacées.

14. Caso os trabalhos apresentados ndo possuam a qualidade considerada adequada, ou se
desviem do tema a concurso, o jdri reserva-se no direito de n&o atribuir os prémios a concurso.

15. O juri avaliara cada fotografia individualmente, independentemente do autor apresentar outras
fotos a concurso.

16. As fotografias premiadas ficardo a pertencer a Cadmara Municipal da Murtosa, o que implica o
direito de reproduzir e difundir as respetivas fotografias para a promoc¢éo das suas atividades,
sem prejuizo de mencionar sempre o nome do fotégrafo/autor, e de o informar previamente da
utilizacao feita da sua obra.

17. Todas as fotografias ndo premiadas seréo devolvidas aos seus autores, devendo para o efeito
serem levantados nas instalagbées da Camara Municipal da Murtosa.

18. Qualquer fotografia que nédo esteja de acordo com as regras ora enunciadas, devera ser
excluido do concurso.

19. Os trabalhos selecionados pelo juri sdo objeto de avaliagéo para atribuicé dos seguintes
prémios:

1° PREMIO - 440,06 €

2° PREMIO - 314,78 €

3° PREMIO - 189,55 €
O juri podera deliberar igualmente atribuir men¢des honrosas, quando o achar conveniente.

20. As decisdes do jari ndo serdo passiveis de recurso.

21. Os resultados seréo divulgados e comunicados previamente aos concorrentes em data a
designar.

22. A entrega dos prémios serd em dia e horério a designar, sendo também comunicada
previamente aos concorrentes.

23. As duvidas ou omissdes deste regulamento deverdo ser resolvidas por decisdo do juri.

O MAR QUE RESPIRAMOS

“O Mar que respiramos” é o tema deste ano do programa Bandeira Azul e visa
sensibilizar para a importancia do oceanos enquanto elemento fundamental da qualidade
do ar do planeta, pois 50% do diéxido de carbono langcado na atmosfera é absorvido
pelos oceanos e 70% do oxigénio da Terra é produzido pelo plancton marinho.

E pois importante despertar consciéncias para a influéncia que os oceanos exercem em
todos os aspetos da vida no planeta, de que forma afetam e sdo afetados pelas
alteracdes climaticas, a problematica crescente da poluicdo marinha e como esta
conjugacéo de fatores tem e tera implicacdes no quotidiano da populacdo mundial.



